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17 8500003-75.2020.8.06.0045 EUDORIO DIAS 
CABRAL 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Dezembro/2019

18 8500322-10.2019.8.06.0035 ALBANEIDE SILVA DOS 
SANTOS DE LIMA 02 s/ pernoite - 90,00 180,00 - 180,00 Novembro/2019

19 8500001-72.2020.8.06.0153 GIOVANI ARAUJO E 
SOUSA 01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Dezembro/2019

20 8500026-65.2019.8.06.0074 AMANDA MARIA ALVES 
MOURA 04 s/ pernoite - 108,00 432,00 91,24 523,24 Dezembro/2019

21 8500244-04.2019.8.06.0136
TICIANA PEREIRA 
NOBRE IDEBURQUE 
LEAL

01 s/ pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Outubro/2019

22 8520349-22.2019.8.06.0000

ALEXANDRE 
SANTIAGO 
ASSUMPÇÃO 
CEARENSE

01 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 270,00 185,65 455,65 Outubro/2019

23 8521768-74.2019.8.06.0001 MARIA MEIRE COSTA 
PEREIRA

02 c/ pernoite
01 s/ pernoite 180,00 90,00 450,00 - 450,00 Novembro/2019

24 8500006-63.2020.8.06.0034 FRANCISCO JOSE DE 
MENDONÇA 01 s / pernoite - 90,00 90,00 - 90,00 Dezembro/2019

TOTAL 6.300,00 3.831,89 10.141,89

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 09 de março de 2020.

PORTARIA Nº453/2020

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO a disciplina do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500127-
98.2020.8.06.0064,

RESOLVE exonerar CHRISTIANNE NOEMY BELARMINO DE VASCONCELOS, matrícula nº 10207, do cargo em comissão 
de Direção e Assessoria Estratégica de Assistente, símbolo DAE-4, com lotação na 2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia, 
Unidade de Entrância Final, e nomear MARIA MATIAS CASTELO BRANCO BARROS para o referido cargo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 09 de   Março  de 

2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº454/2020

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO a disciplina do art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo n° 8505282-80.2020.8.06.0000,

RESOLVE nomear RAQUEL FEITOSA LEAL MARTINS OLIVEIRA para o cargo em comissão de Direção e Assistência 
Judiciária de Auxiliar Operacional, símbolo DAJ-7, com lotação no Núcleo de Produtividade Remota.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 09 de Março de 2020.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


